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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2019-ASSISCOP  
CONTRATO Nº 30-19 

3º TERMO ADITIVO – VALOR 
 

Objeto: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS,  PARA OS VEÍCULOS DA ASSISCOP,  
VISANDO VIABILIZAR O CONVÊNIO 058/2016 CELEBRADO COM O ESTADO DO 
PARANÁ, COM A FINALIDADE DE IMPLEMENT AÇÃO DO COMSUS – PROGRAMA 
ESTADUAL DE APOIO AOS CONSÓRCIOS INTEMUNICIPAIS DA SAÚDE E 
MANUTENÇÃO DIÁRIA.  
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE 
DO PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001 -18,  representada pela 
Presidente Sra.  MARINEZ BALDIN CROTTI.  
 
CONTRATADA: DIPOL POSTOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
02.219.334/0001-86, representada pelo Sr.  ALBERTO MINSKI JUNIOR.  
 
VALORES DA SUPRESSÃO:  
DESCRIÇÃO   UNIDADE VALOR SUPRIMIDO VALOR POR LITRO  
GASOLINA COMUM  LITROS R$ 0,26   R$ 4,38 
OLEO DIESEL S-500 LITROS R$ 0,30   R$ 3,49 
ÓLEO DIESEL S-10  LITROS R$ 0,18   R$ 3,44 
 
DATA DE ASSINATURA: 07 de dezembro de 2020.  
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2020 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

A Presidente do ASSISCOP, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos 

memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, ratifica o processo de Dispensa de Licitação 
nº. 14/2020, cujo objeto é a contratação de empresa para prestar serviços de instalação elétrica 
e cabeamento, visando a readequação das salas do CEO na ASSISCOP e adjudica o objeto a 

empresa T. KWIATKOSKI INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, inscrita no CNPJ 

nº 20.775.038/0001-43, pelo valor total de R$ 6.250,30 (seis mil duzentos e cinquenta reais e trinta 

centavos).  

 

 

Laranjeiras do Sul, 11 de dezembro de 2020. 

 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
PRESIDENTE DO ASSISCOP  

  
                        

 

 

 
DECRETO  LEGISLATIVO  N . º  17/2020-CMC 

   
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A 
APROVAÇÃO DAS CONTAS DO 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO-PR, 
REFERENTE O EXERCÍCIO DE 
2016, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
                                            O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE 
CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:  

 
DECRETA 

 
ART. 1º - Ficam APROVADAS as contas da Prefeitura Municipal de Cantagalo-PR, 

referentes ao exercício de 2016, de responsabilidade do então Prefeito Municipal, Sr. 

Everson Antonio Konjunski, com base no contido no Processo 294924/17 e apensos, 

respaldado na Instrução nº 4377/19-CGM e no Parecer 1055/19-MPC, do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

 

ART. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário, devendo ser comunicado imediatamente o Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná da decisão sobre as referidas contas. 

 

ART 3º - Publique-se e arquive-se. 

 

 

Cantagalo-PR, 30 de NOVEMBRO de 2020. 

 
 

 
MATEUS RUZICKI  

Presidente do Legislat ivo 
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